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PREÂMBULO 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ, Autarquia 

Federal fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 

1973, com sede na Rua Magalhães Filho, 655, Centro/Sul– Teresina – PI, CEP. 64.001-

350, CNPJ nº. 04.769.874/0001-69, doravante denominado COREN-PI por meio de 

seu Pregoeiro, o Sr. Rayfran Rubens Bandeira da Silva, designado pela Portaria 

COREN-PI Nº 10/2016, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 

10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, no que couber, e de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP, pelo critério de MENOR 

VALOR POR ITEM, cujo objeto se descreve abaixo e, em minúcias, no TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I), que faz parte integrante e inseparável deste edital, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital, constante do PAD COREN nº. 

006/2017. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1.  O presente Pregão e a adjudicação dele decorrente se regem por toda a 

legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da 

Lei Federal nº 10.520/2000 e Decreto Federal n°. 3.555 de 08 de agosto de 

2000, no que couber pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

pelas Leis Complementares Federais n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e n.º 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte), Lei Complementar nº 147/2014, em especial o Decreto nº 

7892/2013, bem como pelas disposições constantes deste edital e seus anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitam incondicional e 

irrestritamente; 

1.2.  O edital se encontra disponível no endereço eletrônico (www.coren-

pi.com.br), no menu “Institucional”, submenu “Licitações”; 

1.3. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital 

ou impugnar o ato convocatório deste pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores 

à data da licitação, no seguinte endereço: Rua Magalhães Filho, 665, Centro-

Sul, Teresina-PI, CEP: 64. 001-350, de 10 (dez) até 16 (dezesseis) horas, ou 

ainda, pelo e-mail: secretaria@coren-pi.com.br; 

1.4.  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação e pedidos de esclarecimentos 

no prazo de até 01 (um) dia antes da realização da sessão, com publicação da 

resposta no endereço eletrônico do COREN-PI (www.coren-pi.com.br) no 

menu “Institucional”, submenu “Licitações”; 
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1.5.  As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, obrigarão a todas as licitantes e serão publicadas no endereço 

eletrônico do COREN-PI (www.coren-pi.com.br) no menu “Institucional”, 

submenu “Licitações”, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas; 

1.6.  O Pregão a que se refere este edital poderá ser adiado, revogado por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulado, sem que caiba às licitantes qualquer direito a indenização por estes 

motivos, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  A presente licitação visa o registro de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços gráficos, nos termos do Art. 3º, II do 

Decreto nº 7.892/13; 

2.2.  A quantidade mínima a ser proposta deve atender ao menos à previsão de 

consumo do COREN-PI, não sendo admitida cotação inferior; 

2.3.  Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em 

contratar; 

2.4.  Os preços permanecerão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses; 

2.5.  É vedado acréscimos nos quantitativos, conforme Art. 12, § 1º do Decreto 

7892/2013; 

2.6.  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, somente poderá ser 

utilizada por órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta e expressa autorização do 

COREN-PI, nos termos do artigo 22, §4º do Decreto nº 7.892/13; 

2.7.  Não existem Órgãos Participantes previamente cadastrados junto ao COREN-

PI; 

2.8.  Não serão admitidas adesões ao presente registro de preços; 

2.9.  Em conformidade com Art. 9º, XI do Decreto nº 7892/2013, a Administração 

reserva-se o direito de realizar periodicamente pesquisa de mercado para 

comprovação da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

3.1. No dia 23 de junho, às 09 horas, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio estarão 

reunidos na Sala do Plenário na Sede do COREN/PI à rua Magalhães Filho, 655 

– Centro/Sul, na cidade de Teresina - Piauí, para receber e iniciar a abertura dos 

envelopes referentes ao presente Pregão. 

3.2. No caso da licitação não puder ser realizada na data estabelecida, será 

publicado, na página eletrônica do COREN/PI, novo aviso de licitação 

indicando data, horário e endereço do local da sessão do Pregão. 
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4. DO OBJETO 

4.1.  O presente certame tem por objetivo registro de preço, pelo período de 12 

meses, para o fornecimento de material de expediente para o COREN-PI, 

conforme condições e especificações constantes do anexo I (termo de 

referência); 

4.2.  A quantidade indicada no Anexo I representa estimativa de consumo médio 

anual do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, sem que haja obrigação 

de aquisição total durante toda a sua vigência. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (Acordão TCU 

3.146/2004 – Primeira Câmara e 1.279/2008 – Plenário), bem como do Art. 7º, 

§ 2º do Decreto 7.892/2013 a indicação da dotação orçamentária é exigível 

apenas para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6. TIPO DE LICITAÇÃO 

6.1. O presente Pregão Presencial Para Registro de Preços - SRP é do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, estando a descrição dos materiais, especificações, 

quantitativos por item e valores de referência contidos no Anexo I – Termo de 

Referencia. 

7. AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar do certame as pessoas jurídicas que atuem em ramo de 

atividade compatível com o objeto licitado; 

7.2. Não serão admitidas neste Pregão as empresas suspensas do direito de licitar, no 

prazo e nas condições do impedimento, pela Administração Direta ou Indireta, 

inclusive Fundações, no nível federal, estatual e municipal e as declaradas 

inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações, no nível 

federal, estatual e municipal bem como as que estiverem em regime de 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

7.3. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle 

acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 

7.4.  Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios 

ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores do COREN/PI, ou que 

o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste 

edital, em consonância com o disposto no artigo 9º, inciso III, da Lei Federal n.º 

8.666/93; 

7.5. Não será permitida a participação na licitação de empresas que estejam reunidas 

em consórcio ou coligação, ou de cooperativas; 

7.6. Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas 

arroladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93; 
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8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Na data, horário e local indicados neste edital, as empresas interessadas deverão 

se credenciar junto ao Pregoeiro. 

8.2. As empresas participantes serão representadas na sessão do Pregão por seu 

representante legal, que deverá estar devidamente munido de credencial que o 

autorize a participar do procedimento licitatório. 

8.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, que 

deverão ser entregues separadamente dos envelopes da proposta e 

documentação: 

8.3.1. Tratando-se de Representante Legal: o Ato Constitutivo da empresa 

(contrato social ou estatuto social em vigor ou última alteração, ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial) no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. Quando o Representante Legal, por força 

do instrumento legal, não puder exercer a administração ou gerência 

individualmente, tornar-se-á obrigatória a apresentação de Procuração de 

um sócio para outro, conforme o subitem  abaixo; 

8.3.2. Tratando-se de Procurador: a procuração por instrumento público ou 

particular com firma reconhecida, conforme Anexo II – Modelo de 

Procuração Credenciamento , acompanhado do correspondente documento, 

indicado no subitem anterior, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

8.4. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo o 

documento original de identificação que contenha foto; 

8.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado; 

8.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas em 

cartório ou cópias simples acompanhadas do original para autenticação pelo 

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio; 

8.7. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não 

inabilitará a empresa, mas impedirá o seu representante de se manifestar e 

responder em seu nome; 

8.8. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, indica que não 

será mais possível sua manifestação dali para frente, salvo autorização expressa 

do Pregoeiro; 

8.9. No credenciamento também serão exigidas as seguintes declarações: 

8.9.1. A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

deverá ser entregue fora dos envelopes de proposta e documentação, e ser 

apresentada de acordo com modelo estabelecido no Anexo III – Declaração 

de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

8.9.2. Certidão da Junta Comercial ou Declaração de Enquadramento registrado 

na Junta Comercial, para fins de comprovação da condição de EPP ou ME. 
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Caso contrário, não poderá beneficiar-se das prerrogativas da Lei 

Complementar nº 123/06. 

8.9.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela 

fruição dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações prevista da Lei Complementar nº 147/2014, 

deverá apresentar o descrito no subitem anterior, sob pena de, não o 

fazendo no ato de credenciamento, anuir que se considere que 

renunciou ao seu direito. 

8.9.3. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, comprovante de opção 

pelo simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 

8.9.4. Quando não for optante pelo SIMPLES NACIONAL, Declaração de 

Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da supracitada Lei Complementar. 

8.9.5. Os documentos poderão ser assinadas sempre pelo Representante Legal 

ou pelo Procurador Credenciado, desde que haja poderes outorgados na 

Procuração (ver Anexo III – Modelo de Procuração Credenciamento). 

 

9. DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de credenciamento e apresentação das declarações de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação e de microempresa e empresa de 

pequeno porte, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos de habilitação. 

9.2. A proposta e os documentos para habilitação de verão ser apresentados, 

separadamente , em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa o nome e CNPJ da proponente e os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

E CNPJ 

ENVELOPE – PROPOSTA 

COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 

COREN-PI 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

E CNPJ 

ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 

COREN-PI 

 

10. DA PROPOSTA  

10.1. As propostas serão apresentadas conforme o modelo do Anexo VI, 

preferencialmente em papel timbrado da empresa (ou em outro que a 

identifique), datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e conterão:  
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10.2. A licitante deverá consignar o valor global da proposta, representado pela 

MENOR VALOR POR ITEM, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

10.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para 

fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

10.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  

10.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

10.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

10.7. Havendo divergência entre as quantidades indicadas no Edital e as 

contidas nas propostas, prevalecerão as informadas no ato convocatório.  

10.8. Havendo divergência entre os valores unitários e totais, prevalecerão os 

unitários.  

10.9. Havendo divergência entre a discriminação dos percentuais escritos em 

algarismos e os expressos por extenso, serão considerados os percentuais por 

extenso. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital; 

11.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances; 

11.3. No curso da sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de 

valor mais baixo e o das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela poderão fazer novos lances verbais, sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, até a proclamação do vencedor; 

11.4. As propostas serão avaliadas em relação ao MENOR VALOR POR 

ITEM; 

11.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, os autores das melhores propostas poderão, até o máximo de 3 

(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 

vencedor; 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido em primeiro lugar; 

11.7. Não caberá retratação dos lances ofertados; 
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11.8. O encerramento da etapa competitiva ocorrerá quando, indagadas pelo 

Pregoeiro, os autores das propostas manifestarem desinteresse em apresentar 

novos lances; 

11.9. Manifestado o desinteresse, não serão admitidos novos lances; 

11.10. Encerrada a etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas pelo critério de 

menor valor por item; 

11.11. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, 

verificando a sua aceitabilidade; 

11.12. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver 

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 

11.14. No caso de equivalência entre os valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

definido neste item, será realizado sorteio para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.15. Conforme dispõe o art. 11 do Decreto n. 6.204/2007, para exercício do 

direito de preferência previsto neste item, a licitante deverá comprovar seu 

enquadramento na condição de ME ou EPP, mediante a apresentação de 

declaração nos seguintes termos do Anexo V: “Declaro, sob as penas da lei, que 

esta empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 

123/2006”. 

11.16. O disposto neste item não se aplicará quando a oferta classificada em 

primeiro lugar após a fase de lances tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

11.17. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, caberá ao 

Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, quanto ao 

objeto e valor; 

11.18. Sendo aceitável a oferta, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo os 

documentos de habilitação da empresa que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições fixadas neste Edital; 

11.19. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte com restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, com termo inicial no momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

11.20. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, por item; 

11.21. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação; 

11.22. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, 

devendo os licitantes atender às solicitações no prazo estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. O Pregoeiro poderá apresentar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e 

o valor estimado para a contratação. 

12.2. A negociação será realizada na sessão podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 

encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente 

preenchida na forma do Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços, em 

documento único, no prazo de 24h após a convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

13.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

13.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto. 

13.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal do COREN/PI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 

ele, para orientar sua decisão. 

13.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

13.6. Não serão aceitas propostas com valor global ou valores unitários 

superiores aos preços estimados pelo COREN/PI ou com preços 

manifestamente inexequíveis; 

13.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
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envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

Pregão. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação 

especificada abaixo: 

14.2. Habilitação Jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, no 

caso de microempreendedor individual. 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-

se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de Sociedade não empresária, acompanhado 

de prova da diretoria em exercício. 

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

14.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame. 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do 

domicílio da licitante. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e Dívida 

Ativa da União. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

14.4. Qualificação técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica – no mínimo 01 (um), em papel timbrado 

do emitente, firmado por empresa pública ou privada, comprovando já ter 
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executado ou estar prestando, a contento, serviços compatíveis com o 

objeto da licitação. 

14.5. Qualificação econômico-financeira:  

14.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. As licitantes sediadas em outras comarcas do 

Estado do Piauí ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de 

sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que 

controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial e concordata. 

14.5.2. Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado 

ou de patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 

pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente 

registrado ou pelo balanço patrimonial e 

14.6. Outras comprovações e documentos: 

14.6.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em 

papel timbrado, atestando que: 

a) inexiste impedimento legal, para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (ANEXO VI - Declaração de Compromisso e 

Idoneidade) 

b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos (ANEXO 

VII - Declaração de quem não emprega menor) 

14.7. As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e 

não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de 

numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de rubrica do 

representante legal na documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao 

representante da firma, devidamente identificado e que tenha poderes para 

tanto, que, durante a sessão de abertura do envelope “B”, sane a incorreção. 

14.8. Se os Certificados, declarações, registros e certidões não tiverem 

prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 

não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos 

deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da licitação. 

14.9. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

14.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
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14.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 

tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 

cartório de títulos e documentos. 

14.12. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 

registrados em cartório de títulos e documentos. 

14.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

14.14. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

14.16. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 

de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este Edital. 

14.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 

será declarada vencedora. 

15. DO RECURSO 

15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá espaço para qualquer licitante, 

de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recurso, na forma do 

contido no Inciso XVIII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002; 

15.2. A falta de manifestação no espaço estabelecido autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora; 

15.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, registrando as razões na ata; 

15.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente; 

15.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a 

vista dos autos do processo franqueada aos interessados; 
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15.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 

Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente; 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente 

para homologação; 

16.2. A homologação deste Pregão compete à Presidência do COREN/PI; 

16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à licitante vencedora. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o certame, os vencedores serão convocados por qualquer 

meio hábil que se possa comprovar o recebimento da convocação, aceitando-se 

inclusive os meios eletrônicos: e-mail, fac-símile entre outros, visando à entrega 

da Proposta Comercial adequada ao lance vencedor e a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, conforme Anexo X, no prazo de até 03 (três) dias úteis 

contados do recebimento da notificação, sob pena de incidir na infração do 

artigo 81 da Lei n° 8.666/93; 

17.2. Não haverá obrigatoriedade de a Administração contratar, podendo, 

inclusive, realizar outro procedimento licitatório para aquisição do mesmo 

objeto, nos termos do Art. 16 do Decreto7892/13, respeitando-se a preferência 

ao beneficiário do registro, em igualdade de condições, nos termos do artigo 15, 

§ 4º da Lei 8.666/93; 

17.3.  A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

permanecendo fixo e irreajustável o preço registrado; 

17.4.  A Administração deverá promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores no caso de pedido de redução ou elevação dos preços registrados. 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá 

seu Registro de Preços cancelado quando: 

18.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

18.1.2. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

18.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

18.2.  Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem 

poderá solicitar o cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
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19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

19.1. A licitante deverá entregar o material requisitado na forma prevista no 

Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste edital; 

19.2. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e 

estar acompanhado da nota fiscal correspondente, devidamente preenchida; 

19.3. O objeto será recebido na forma prevista no Art. 73, da Lei nº 8.666/93, 

dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no Art. 74 da 

mesma Lei; 

19.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita 

execução; 

19.5. O fornecedor é inteiramente responsável pela entrega; 

19.6. Após o prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificada compatibilidade do 

material com o edital e proposta, será recebido definitivamente, emitindo-se o 

Termo de Recebimento Definitivo; 

19.7. Constatadas irregularidades, a Administração poderá: 

19.7.1.  No que diz respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou complementação, ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

19.7.2. Na hipótese de substituição, a licitante deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente 

registrados; 

19.7.3. A entrega do material substituído ou complementado dar-se-á novamente 

de forma provisória, a fim de que seja novamente aferida a sua 

compatibilidade com os termos do presente edital; 

19.7.4. Verificando-se que a nova entrega está em termos, será emitido Termo de 

Recebimento Definitivo; 

19.7.5. Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do edital, a 

Administração optará entre notificar novamente a detentora ou declarar o 

inadimplemento contratual, com a aplicação das sanções pertinentes. 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O gestor do contrato indicado pela CONTRATANTE atestará a nota 

fiscal/fatura, observados os parâmetros estabelecidos neste Termo de 

Referência, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do seu recebimento, com ou 

sem ressalvas, e encaminhará a mesma ao Departamento Financeiro do 

CONTRATANTE para o devido pagamento;  

20.2. O pagamento será efetuado, em até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da nota fiscal/fatura pelo Departamento Financeiro do 

CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Gestor do contrato, através de 

emissão de cheque em nome da CONTRATADA, conforme dados informados 

pela mesma;  

20.3. No ato do pagamento da nota fiscal/fatura serão retidos na fonte os 

tributos federais e municipais de acordo com a legislação vigente ou outros que 

venham a ser instituídos por lei. Os documentos comprobatórios das retenções 
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ficarão à disposição do interessado no Departamento Financeiro do 

CONTRATANTE;  

20.4. Sendo a CONTRATADA empresa não optante pelo Simples, serão 

deduzidos do valor correspondente na nota fiscal/fatura, na fonte, conforme 

legislação específica, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS), a Contribuição para o 

PIS/PASEP, a Contribuição para a Seguridade Social e encargos 

previdenciários, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e outros 

que vierem a ser criados, nos percentuais determinados pela legislação vigente; 

20.5. Sendo a CONTRATADA empresa optante pelo Simples serão deduzidas 

do valor correspondente na nota fiscal/fatura, na fonte, a Contribuição para a 

Seguridade Social e encargos previdenciários, conforme legislação específica, 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e outros que vierem a ser 

criados, nos percentuais determinados pela legislação vigente; 

21. DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇO 

21.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da publicação da respectiva Ata. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

22.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais 

dispositivos legais, e das demais presentes no Anexo I deste Edital, o 

Contratante obrigar-se-á a: 

22.1.1.  Permitir o acesso dos empregados do licitante vencedor às dependências 

do Coren/PI para execução dos serviços contratados. 

22.1.2.  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 

ser solicitados pelo representante do licitante vencedor. 

22.1.3. Solicitar a troca/substituição dos produtos/serviços que não atenderem às 

especificações do objeto constantes do Anexo I deste Edital. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

23.1. Caberá ao Contratado, a partir da assinatura do Contrato, o cumprimento 

das seguintes obrigações, além de outras previstas no Anexo I deste Edital: 

23.1.1. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da contratação e por outras correlatas, tais como salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales-

transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Poder Público.  

23.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 

acesso às dependências do Coren/PI. 

23.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos 

bens do Coren/PI, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução do Contrato pelo Coren/PI. 

23.1.4. Comunicar ao Coren/PI qualquer anormalidade que constatar e prestar os 

esclarecimentos que forem solicitados. 

23.1.5. Manter, durante o período de contratação, as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão. 

23.1.6. Informar ao Contratante, sempre que houver alteração, o nome, endereço 

e telefone do responsável a quem devem ser dirigidos os pedidos, 

comunicações e reclamações. 

23.2. Caberá ao Contratado assumir a responsabilidade por: 

23.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o Coren/PI. 

23.2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados 

durante a execução do Contrato, ainda que acontecido nas dependências do 

Coren/PI. 

23.2.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência. 

23.2.4. Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

23.2.5. Ao encaminhar a nota fiscal, será exclusiva obrigação do Contratado 

juntar os documentos relativos às regularidades fiscal e trabalhista, entre 

outros porventura necessários. O não cumprimento desta condição 

poderá implicar no decaimento do direito dos prazos de pagamento, 

conforme disposto no Edital de Licitação. 

23.3. São expressamente vedadas ao Contratado: 

23.3.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Coren/PI 

para a execução do Contrato decorrente deste Pregão. 

23.3.2. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização do Coren/PI. 

23.4. A inadimplência do Contratado com referência aos encargos sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 

Coren/PI, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a 

Contratado renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o Coren/PI. 
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24. DO VALOR ESTIMADO 

24.1. O valor total estimado desta licitação é de R$ 12.553,30 (doze mil, 

quinhentos e cinquenta e três reais e trinta centavos). 

25. DAS SANÇÕES 

25.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Federal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações 

legais, nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta. 

25.2. Para os fins da Subcondição “d”, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

26. DAS INFORMAÇÕES, DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL 

26.1. Os pedidos de esclarecimentos e informações sobre este procedimento 

licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico secretaria@coren-pi.com.br. 

26.2. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer 

impugnação deverá ser protocolada na Sede do Coren-PI até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Termo de Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

26.4. Acolhida a impugnação aos termos deste Edital, designar-se-á nova data 

para a realização da sessão pública, exceto quando a alteração não afetar a 

formulação das Propostas. 

26.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, e demais 

informações deste certame serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

www.coren-pi.com.br, para conhecimento dos licitantes e da sociedade em 

geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para 

obtenção das informações prestadas. 

mailto:secretaria@coren-pi.com.br
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Teresina, 22 de maio de 2017. 

 

 

 

Jonatan Augusto da Costa Britto 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação, através de 

registro de preço, de empresa especializada no fornecimento de materiais de 

expediente para o Coren-PI. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a presente aquisição diante do atendimento a solicitações de 

Departamentos do Coren-PI, bem como o baixo nível de estoque presente no 

Almoxarifado. O registro de preços dos materiais listados neste Termo de 

Referência visa garantir o pronto atendimento de necessidades decorrentes dos 

serviços administrativos dos departamentos do Coren-PI. 

2.2. As quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos 

durante o período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de estoques 

elevados ou o não atendimento de requisições por falta de materiais nos 

estoques, pelo que o registro de preços mostra-se como a ferramenta mais 

adequada à celeridade nas aquisições e ao controle regular dos gastos 

orçamentários durante o exercício. 

2.3. A solicitação foi elaborada a partir das necessidades dos departamentos da 

Autarquia. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 

01 
Papel alcalino ultra branco; tipo: A4 75g/ m²; formato: 21x29,7cm; 

Resma com 500 folhas. 
resma 350 

02 

Grampeador com placa metálica de proteção na frente, para grampear 

até 25 folhas de papel de 75g/m2; dimensões aprox. de 3,9x13, 2x5, 

08 cm. (Utiliza grampos 26/6 e 24/6). 

unid. 05 

03 
Saco plástico ofício com 04 furos, espessura médio, tamanho 

240x330mm.  
unid. 3.000 

04 Clipes 2/0, em aço galvanizado, caixa com 100 unidades. cx. 50 

05 Clipes 8/0, em aço galvanizado, caixa com 25 unidades. cx. 10 

06 
Pasta suspensa com haste de plástico, removível, visor e etiqueta 

branca, medida: 361x0x240mm. 
unid. 200 

07 
Caneta de cor preta com tinta de qualidade, com escrita macia;  

bola detungstênio, esfera perfeita e resistente; ponta média: 1 mm, 
unid. 50 
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largura da linha: 0,4 mm; corpo transparente; tampa e plug da mesma 

cor da tinta; tampa ventilada, em conformidade com o padrão ISO 

11540 / BS 7272-1. 

08 

Elástico (liga) de borracha natural, cor amarelo, pacote com 100g e 

cada cada pacote deve conter  aproximadamente 100 unidades de 

elástico. 

pct 05 

09 

Livro ata com 100 fls numeradas, com capa dura de papelão, 

revestida de papel off-set 120 g/m², folhas internas papel  

off-set 56g/m² e formato da capa de 310 mm x 217 mm. 

unid. 05 

10 

Livro de ponto com 100 fls numeradas, com 04 assinaturas,  

capa dura de papelão revestida de papel off-set 120 g/m², folhas 

internas papel off-set 56g/m² e formato da capa de 310 mm x 217 mm. 

unid. 05 

11 Abraçadeira de plástico, tamanho médio, pacote com 100 pct 20 

12 Cola em vidro, 90g/unid., lavável, solúvel e atóxica; vidro 30 

13 Grampo 23/13, tipo cobreado, caixa com 5.000 unidades. cx 10 

14 
Caixas de arquivo de papelão (arquivo compacto),  

nas dimensões: 250x355x135mm. 
unid. 150 

15 Pincel marca texto, cor verde/amarelo unid 20 

16 Pasta AZ, lombo largo, na cor preta e/ou cinza. unid 50 

17 Fita adesiva dupla face 9 mm x 10m unid 03 

18 Fita adesiva marrom, nas dimensões aproximadas de 48mmx40m unid 20 

19 Fita adesiva transparent, nas dimensões aproximadas de  45mmx50m Unid 20 

20 Grampo plástico (macho/femea) para pastas suspensas unid 100 

21 Etiquetas 89x23, 1 coluna ( cada caixa deve conter 6.000 etiquetas). caixa 07 

22 

Bobina de senha com 2000 números, numeradas de 000 a 999 – duas 

vezes seguidas, nas dimensões:77 mmx 40 mm e o diâmetro externo  

de 105 mm. 

unid 10 

23 
Bobina térmica 57mm x 22mm (para ponto eletrônico); caixa com 6 

Bobinas 
Caixa 1 
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3.1. A entrega dos itens deverá ocorrer na Sede do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí, localizada à Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul, 

Teresina-PI, CEP 64.0001-350. 

3.2. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e 

movimentação do equipamento ou material do veículo até o local designado 

pelo servidor responsável pelo recebimento. 

3.2.1. A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta exclusiva da 

contratada. 

 

4. DO VALOR DE REFERENCIA 

4.1. O custo estimado dos itens foi obtido mediante pesquisa de preço realizada pelo 

Comissão Permanente de Licitação, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01 
Papel alcalino ultra branco; tipo: A4 75g/ m²; formato: 21 x 29,7cm; 

Resma com 500 folhas. 
R$ 7.461,50 

02 

Grampeador com placa metálica de proteção na frente, para grampear até 

25 folhas de papel de 75g/m2; dimensões aprox. de 3,9 x 13, 2 x 5, 08 

cm. (Utiliza grampos 26/6 e 24/6). 

R$ 98,53 

03 
Saco plástico ofício com 04 furos, espessura médio, tamanho 

240x330mm.  
R$ 1.025,00 

04 Clipes 2/0, em aço galvanizado, caixa com 100 unidades. 116,21 

05 Clipes 8/0, em aço galvanizado, caixa com 25 unidades. R$ 28,97 

06 
Pasta suspensa com haste de plástico, removível, visor e etiqueta branca, 

medida: 361x0x240mm. 
R$ 526,00 

07 

Caneta de cor preta com tinta de qualidade, com escrita macia;  

bola detungstênio, esfera perfeita e resistente; ponta média: 1 mm, 

largura da linha: 0,4 mm; corpo transparente; tampa e plug da mesma cor 

da tinta; tampa ventilada, em conformidade com o padrão ISO 11540 / 

BS 7272-1. 

R$ 48,79 

08 
Elástico (liga) de borracha natural, cor amarelo, pacote com 100g e cada 

cada pacote deve conter  aproximadamente 100 unidades de elástico. 
R$ 23,63 

09 

Livro ata com 100 fls numeradas, com capa dura de papelão, revestida de 

papel off-set 120 g/m², folhas internas papel off-set 56g/m² e formato da 

capa de310 mm x 217 mm. 

R$ 68,16 

10 
Livro de ponto com 100 fls numeradas, com 04 assinaturas,  

capa dura de papelão revestida de papel off-set 120 g/m², folhas 
R$ 99,48 
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internas papel off-set 56g/m² e formato da capa de 310 mm x 217 mm. 

11 Abraçadeira de plástico, tamanho médio, pacote com 100 R$ 509,00 

12 Cola em vidro, 90g/unid., lavável, solúvel e atóxica; R$ 58,89 

13 Grampo 23/13, tipo cobreado, caixa com 5.000 unidades. R$ 205,30 

14 
Caixas de arquivo de papelão (arquivo compacto),  

nas dimensões: 250x355x135mm. 
R$ 538,07 

15 Pincel marca texto, cor verde/amarelo R$ 41,64 

16 Pasta AZ, lombo largo, na cor preta e/ou cinza. R$ 545,70 

17 Fita adesiva marrom, nas dimensões aproximadas de 48mmx40m R$ 66,67 

18 Fita adesiva transparent, nas dimensões aproximadas de  45mmx50m R$ 86,32 

19 Grampo plástico (macho/femea) para pastas suspensas R$ 32,56 

20 Etiquetas 89x23, 1 coluna ( cada caixa deve conter 6.000 etiquetas). R$ 462,31 

21 

Bobina de senha com 2000 números, numeradas de 000 a 999 – duas 

vezes seguidas, nas dimensões:77 mmx 40 mm e o diâmetro externo  

de 105 mm. 

R$ 156,24 

22 
Bobina térmica 57mm x 22mm (para ponto eletrônico); caixa com 6 

Bobinas 
R$ 354,33 

 

5. DAS AMOSTRAS: 

a) Após assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratada terá o prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis para enviar uma amostra de cada item constante no 

processo. A amostra servirá para verificar a qualidade do produto 

apresentado. 

b) A avaliação será feita em 1 (um) dia útil após o recebimento da amostra pelo 

Fiscal do contrato do Coren – PI. 

c) Será analisada a conformidade das amostras com as especificações contidas 

no Termo de Referência, tais como dimensões do produto, cor, composição 

do material, espessura, capacidade, sendo recolhidos pela licitante no estado 

em que se encontrarem sem qualquer ônus para o Coren – PI. 

d) Será rejeitada a amostra que apresentar divergência em relação às 

especificações técnicas da proposta e exigências contidas no Termo de 

Referência. 

e) As amostras aprovadas permanecerão em poder do Almoxarifado até a 

entrega definitiva do respectivo item, com vistas a avaliar se o material 

entregue confere com o aprovado. 
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f) Se o item for material de consumo, a Administração fará uso deste material 

para testes. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às 

amostras, independentemente de aceitar ou não o item. Caso o item seja 

aceito, a amostra ficará retida no Coren-PI para comparação de qualidade 

com as demais unidades a serem adquiridas. 

5.1. Após a comparação de qualidade, ou se a proposta não for aceita, a amostra 

ficará à disposição para que a contratada retire pessoalmente em até 30 (trinta) 

dias. Não sendo a amostra procurada no prazo previsto, ela será integrada ao 

patrimônio/almoxarifado ou será descartada. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

DO OBJETO. 

6.1. A contratação para o fornecimento dos itens será de forma parcelada, de acordo 

com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2. A quantidade contratada deverá ser entregue no setor de almoxarifado do órgão 

solicitante, em até 15 (quinze) dias úteis após a retirada da Nota de Empenho 

ou, quando for o caso, conforme estabelecido na descrição do item constante no 

item 2.2 do presente Termo, devidamente acompanhados da Nota Fiscal; 

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo Fiscal do Contrato, e deverão 

ser recebidos da seguinte forma: 

7.1.1. Provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da entrega dos materiais no Setor de Almoxarifado do 

Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, para posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações exigidas. 

7.2. Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste 

Termo de Referência, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à 

empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa, e ainda, 

notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, 

taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 

legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por conta da empresa 

adjudicatária. 

7.2.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a 

troca do objeto recusado, o Fiscal do Contrato dará ciência ao 

Departamento Administrativo da CONTRATANTE, através de 

Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de 

penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 

8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas no Edital. 

7.3. Serão recusados os materiais/bens imprestáveis ou defeituosos, que não 

atendam as especificações e/ou que não estejam adequados para uso; 
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7.4. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte e descarga no local de entrega. 

7.5. A despesa relativa a entrega do objeto correrá por conta exclusiva da 

contratada. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.1. Além daquelas previstas no Edital, cumprir fielmente, além da Lei nº 

8.666/93, o estipulado no Edital, no Termo de Referência e seus Anexos, 

na sua proposta e em especial: 

a) Efetuar a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão indicações referentes a 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou 

validade. 

b) Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados 

sejam executados com esmero e perfeição. 

c) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao contratante. 

e) Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de 

falhas ou irregularidades apontadas pelo contratante na execução do 

contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de 

fiscalização do contratante, independentemente da aplicação das 

sanções cabíveis. 

f) Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

g) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de 

suas atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por 

eventuais transgressões. 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe 

integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização 

exercida pelo contratante 

i) Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, 

regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto 

deste Termo de Referência, cabendo-lhe única e exclusiva 
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responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de 

seus prepostos ou convenentes. 

j) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, 

quanto para a execução dos serviços em si. 

k) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

verificados em dependência do contratante. 

l) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização do contratante. 

m) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas através da presente 

contratação, sem prévia e expressa anuência do contratante, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

o) Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados. 

p) A contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento. 

q) A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, por 

conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente 

o objeto do contrato. 

r) Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às 

especificações exigidas no Edital que precedeu a Ata de Registro de 

Preços, a remessa do produto apresentado será devolvida a 

contratada, para substituição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.2.1. Além daquelas previstas no Edital, a Contratante deverá: 

a) Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme 

especificações, prazos e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

b) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão 

especialmente designada, o cumprimento das obrigações da 

contratada, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma. 
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c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido. 

d) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente. 

e) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 

desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato. 

f) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com o preço, os prazos e 

as condições estipuladas no Edital e seus anexos. 

8.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem no objeto da realização do serviço, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato 

atualizado. 

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 

8.666/93, com o Subsidiariamente, será aplicado os Princípios Gerais de 

Direito. 

10.3. O Conselho Regional de Enfermagem do Piauí- COREN-PI se reserva no 

direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a prestação dos serviços, 

por ajuste entre as partes interessadas. 

10.4. Fica eleito o Foro da comarca de Teresina para dirimir quaisquer 

problemas oriundos do presente certame. 

 

Teresina, 23 de maio de 2017. 

 

 

Jonatan Augusto da Costa Britto 

Presidente da CPL 
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ANEXO II 

CREDENCIAMENTO (MODELO) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL  

CNPJ/MF  

ENDEREÇO  

 

Pelo presente instrumento fica credenciado o Sr. _______, portador da Carteira 

de Identidade nº ______________ e CPF sob nº _______________, para representar a 

empresa __________, inscrita no CNPJ nº ____________, na licitação na modalidade 

Pregão Presencial nº ____/____ a ser realizado no dia ___/___/_____ às ____, no 

CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ, com poderes específicos para tomar 

qualquer decisão relativa a todas as fases deste Pregão, podendo formular propostas de 

preços verbais, prestar esclarecimentos, receber notificação, interpor recurso e 

manifestar-se quanto a sua renúncia e eventual desistência.  

 

Teresina, ___ de ____________ de 2017 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Leg 

 

  



 

29 
 

COREN-PI 
PROCESSO Nº: _________ 
FOLHA: ______ 
ASSINATURA: __________ 

ANEXO III 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2017 

NOME DA EMPRESA 

 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARA O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ – COREN/PI. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 

   

   

   

 

VALOR POR EXTENSO: 

 

Item __:  

Item __: 

 

Data da proposta: __ de ______________ de 2017. 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Fornecedor 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

(EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002)  

(Papel Timbrado da Empresa)  

 

Declaro para os devidos fins que a empresa _____________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº_______________________, cumpre plenamente os requisitos 

exigidos para sua 
habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de 

julho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______, estando ciente 

das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  

 

 

Teresina,  __de ___________  de 2017 

 

__________________________________  

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 

CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, 

INCISO XXXIII, DA CRFB) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

A empresa____________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº______________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e CPF 

sob nº ______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do 

artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz.  

 

 

Teresina, __ de ___________ de 2017 

 

_________________________________  

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(EM CUMPRIMENTO DO ARTIGO 32, § 2º DA LEI Nº 8.666/93) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 

artigo 32, § 2º da Lei nº 8.666/93, por intermédio do seu representante legal, abaixo 

assinado, que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como 

inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.  

 

 

Teresina, __ de ___________ de 2017 

 

_______________________________________  

(Assinatura do representante legal) 

  



 

33 
 

COREN-PI 
PROCESSO Nº: _________ 
FOLHA: ______ 
ASSINATURA: __________ 

ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° ________/2017 

 

 

Compromisso celebrado entre o CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO PIAUÍ, situado na rua Magalhães Filho, 655 – Centro, na cidade 

de Teresina, doravante denominada ____________, representada neste ato pelo seu 

Presidente Sr. ____, ____, ____, portadora da identidade profissional COREN/PI nº 

_________, inscrita no CPF sob o nº __________, e seu primeiro tesoureiro 

___________, (qualificação), portador da cédula profissional COREN/PI nº 

____________, e inscrito no CPF sob o nº _____________, ambos empossados pela 

Decisão COFEN Nº ___/20__, de _______ de ________ de 20_____ e Decisão 

COREN/PI nº ______/_____, de, e a empresa____________, inscrita no CNPJ sob 

n°__________ estabelecida na __________________, neste ato representada pelo Sr. 

_________________ (profissão), inscrito no CPF sob o n°____________, e no RG 

n°__________, expedida pelo _____, residente e domiciliado na ___________. O 

presente compromisso tem seu fundamento e finalidade na consecução do objeto 

descrito abaixo, constante do processo administrativo 006/2017, e Edital n° 006/2017 

regendo-se o mesmo pelo Decreto Federal 3.555 de 08/08/00 e respectivas alterações, 

pela Lei Federal n° 10.520 de 17/07/02, pelas Leis Complementares n ° 101, de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal) e n° 123 de 2006 e em especial o Decreto n° 

7.892/2013, todos com aplicação subsidiaria da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93 e pela 

legislação pertinente , assim como pelas condições do Edital Referido, pelos termos da 

proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO O presente compromisso 

tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento de materiais de expediente 

confeccionados por gráfica, sob demanda, para suprir as necessidades dos diversos 

setores do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí e das 3 (três) subseções, 

conforme quantitativos e especificações discriminadas no Termo de Referência, de 

acordo com a especificação e com o preço unitário registrado, constante na proposta 

vencedora da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. As quantidades acima indicadas não poderão sofrer 

acréscimos, conforme disposto no §1º do artigo 12 do Decreto nº 7.892/2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço unitário para cada item englobará todas as 

despesas relativas ao objeto deste compromisso, bem como os respectivos custos diretos 

e indiretos, incluindo transporte e entrega no local indicado pelo COREN/PI, seguro, 

tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao 
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cumprimento do objeto desta Ata. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS As contratações 

dos fornecimentos dos itens com preços registrados serão formalizados pelo Órgão 

Gestor da presente Ata de Registo de Preços, ou pelos que vierem a aderir, através da 

entrega da Nota de Empenho ou Solicitação de Fornecimento a Compromitente. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preço é 

improrrogável e será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO As entregas 

deverão ser efetuadas na forma prevista no Termo de Referência, atendendo às 

requisições de fornecimento que serão emitidas especificando local, dia e hora para 

entregas, com utilização de pessoal para descarregamento sob a responsabilidade da 

Contratada, devendo os materiais estar em perfeitas condições para serem utilizados, e 

as embalagens não danificadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os fornecimentos deverão seguir os locais e horários 

previamente definidos na Nota de Empenho ou na Solicitação de fornecimento, sendo 

certo que poderão ocorrer em qualquer dia e horário da semana seguindo critérios de 

melhor execução e disponibilização dos espaços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os produtos deverão ser entregues acondicionados 

adequadamente, quando for o caso, com rotulo contendo a descrição, a data de 

fabricação e validade, o registro no órgão de fiscalização e outras informações 

necessárias, e estar acompanhado da nota fiscal correspondente, devidamente 

preenchida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A descrição dos produtos deverá ser seguida a risca. 

Qualquer alteração deverá ser consultada antes da entrega, não sendo obrigado o 

Contratante a acatá-la. 

PARÁGRAFO QUARTO. O material solicitado será recebido provisoriamente. Após 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, verificada compatibilidade do material com o Edital e 

Proposta, bem como sua qualidade será recebido definitivamente, emitindo-se o Termo 

de Recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUINTO. Constatadas irregularidades na entrega dos objetos, a 

Administração poderá: a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição ou complementação, ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; b) Na hipótese de substituição, a licitante deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente 

registrados; c) Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo de 5 (cinco) dias será 

interrompido até que sejam sanadas as irregularidades, recomeçando seu cômputo 

apenas quando da efetivação da nova entrega dos materiais substituídos ou 

complementados; 

PARÁGRAFO SEXTO. A entrega do material substituído ou complementado dar-se-á 

novamente de forma provisória, a fim de que seja novamente aferida a sua 
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compatibilidade com os termos do presente Edital. Verificando-se que a nova entrega 

está em termos, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do 

Edital, a Administração optará entre notificar novamente o Compromitente ou declarar 

o inadimplemento contratual, com a aplicação das sanções pertinentes. 

CLAÚSULA QUARTA - DA VALIDADE DO PRODUTO O produto requerido, se 

for o caso, deverá possuir prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Durante o prazo de validade, o Compromitente obriga-se 

a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer material que apresente defeito que 

não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Incumbe ao Compromitente o ônus da prova da origem 

do defeito. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO Os valores relativos aos fornecimentos 

contratados serão pagos de acordo com a quantidade e o valor dos itens efetivamente 

fornecidos, condicionados a apresentação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser 

devidamente atestadas pelo funcionário do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí 

responsável pela fiscalização deste Registro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente 

nacional, através de emissão de cheque em nome da Compromitente até o 10º (décimo) 

dia subsequente ao recebimento definitivo dos itens fornecidos, sempre de acordo com a 

ordem cronológica de sua exigibilidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A Nota Fiscal apresentada para pagamento deverá ser do 

estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da Licitação, e isento de erros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Junto com a Nota Fiscal o Contratado deverá estar 

encaminhar impreterivelmente os seguintes documentos: Certidão Negativa de Débitos 

– relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, Certidão Conjunta de 

Débitos – relativos aos tributos federais da dívida ativa da União, Certificado de 

Regularidade do FGTS e cópia da nota de empenho. 

PARÁGRAFO QUARTO. Caso se faz necessária à reapresentação de qualquer fatura 

por culpa da Compromitente, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a 

sua contagem a partir da data da respectiva apresentação. 

PARÁGRAFO QUINTO. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuído a Compromitente, serão acrescidos da taxa de 

1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o 31º dia da data do 

adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO SEXTO. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 

liquidação, pelo Compromitente, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO. Do montante devido ao Compromitente poderão ser 

deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pelo 

COREN/PI 

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1. DO DIREITO 

1.1. DO COREN/PI 

1.1.1. Contratar se necessário o objeto desta ata de Registro de Preços. 

1.2.  DA COMPROMITENTE 

1.2.1. Ser contratada se a Administração utilizar o Registro de Preços, 

ou, se preferido em igualdade de condições, no caso de outra 

licitação realizada para o mesmo objeto desse Registro de Preços. 

2. DAS OBRIGAÇÕES 

2.1. DO COREN/PI  

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 

estabelecidas no Instrumento Contratual;  

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais 

elementos que possuir, necessários à boa execução do presente 

contrato;  

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, registrar as 

ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a execução, 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos e comunicar as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por 

parte da CONTRATADA;  

d) Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram 

eventual rejeição dos serviços contratados e/ou cancelamento; 

2.2. DA COMPROMITENTE  

a) Entregar o material no prazo, no local e nas condições exigidas 

neste Termo de Referência;  

b) Juntamente com a entrega do material, emitir Nota Fiscal com a 

mesma descrição constante na Nota de Empenho;  

c) A Empresa contratada também se responsabilizará por perdas e 

danos eventualmente causados por seus técnicos ou empregados, 

a bens e/ou equipamentos de propriedade da CONTRATANTE 

ou TERCEIROS durante a entrega dos materiais.  

d) Efetuar a troca ou substituição do material que não esteja 

conforme a descrição deste Projeto Básico ou cuja qualidade não 

atenda aos requisitos mínimos de uso. 
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e) Os itens cujas unidades de medida sejam embalagem (caixa ou 

pacote) e que contenham mais de uma unidade por invólucro 

devem ser entregues obedecendo à unidade de medida registrada 

e tendo em seu conteúdo a quantidade mínima da especificação, 

não sendo recebidos itens pelo somatório de suas unidades ou 

com quantidade unitária à menor da especificada. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA REVOGAÇÃO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO 

DE PREÇOS O preço registrado poderá ser revogado pelo COREN/PI quando:  

a) A Compromitente não cumprir as exigências desta Ata e do instrumento 

convocatório;  

b) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  

c) Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado;  

d) A compromitente der causa a rescisão administrativa, por um dos motivos 

elencados no art. 78 e seus inciso da Lei n° 8.666/93;  

e) Por razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Registro de Preços poderá ser suspenso a pedido da 

Compromitente mediante requerimento por escrito, sujeito a aprovação do COREN/PI, 

quando ficar comprovada a impossibilidade definitiva ou temporária de cumprir as 

exigências da licitação que deu origem ao Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O pedido de suspensão efetuado pela Compromitente 

deverá ser feito por escrito, por meio de correspondência com aviso de recebimento, 

com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, sendo facultada ao COREN/PI a 

aplicação das penalidades previstas no Edital e em seus anexos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS O adjudicatário ou 

contratado inadimplente esta sujeito às penalidades previstas no artigo 87, da Lei n° 

8.666/93 e no artigo 7° da Lei 10.520, bem como aquelas previstas no item 22 do Edital, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA - DA EFICACIA A presente Ata de Registro de Preços somente 

terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Fica eleito o Foro da Justiça 

Federal, Seção Judiciária do Piauí, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a 

presente Ata em 03 (três) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 

arroladas.  

Teresina, ___ de____________ de 2017 

 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM PIAUÍ 
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_________________________________________________________________ 

COMPROMITENTE 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________  

2. ___________________________ 

 


